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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPI/RE/IFRN N° 5, DE 29 DE MARÇO DE 2023

INSTRUÇÃO NORMATIVA

 

     Estabelece orientações sobre a inclusão do selo do Reconhecimento de

Diplomas do IFRN.

CONSIDERANDO

A Resoluçaõ 58/2022 - CONSUP/IFRN 7 de junho de 2022, que aprova a Regulamentaçaõ dos processos de
reconhecimento de diplomas de Pós-Graduaçaõ stricto sensu de cursos realizados no exterior;

A Resolução 59/2022 - CONSUP/IFRN 7 de junho de 2022, que aprova a cobrança de taxas para prestaçaõ de
serviços de revalidaçaõ e reconhecimento de Diploma de curso de Mestrado e de Doutorado realizados no exterior, 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte (IFRN), no uso de suas atribuições regimentais,

ESTABELECE:

Art. 1º. Após o parecer conclusivo favorável, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação (PROPI) solicitará ao
Requerente a entrega pessoalmente ou por procuração da documentação original que subsidiou o processo, no
prazo de 10 (dez) dias para a tramitação normal ou 5 (cinco) dias para a tramitação simplificada, mediante
agendamento prévio à PROPI para proceder com a inserção do selo de reconhecimento do diploma;

Art. 2º. A retirada do diploma deve ocorrer no seguinte endereço: Reitoria do IFRN - Sala 136 (1 andar anexo),
situada à Rua Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 1692 - Tirol, Natal - RN, 59015-300.

 

Avelino Aldo de Lima Neto

Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação
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